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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS.  

 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA 

à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor 

José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, solicitando a revitalização da horta 

localizada ao fundo do Módulo Esportivo, em parceria com o CAPS e o Centro de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com o objetivo de transformá-la em uma 

horta comunitária. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A horta localizada ao fundo do Módulo Esportivo encontra-se abandonada há 

meses, o que tem prejudicado tanto o seu potencial como espaço de convivência quanto os 

benefícios que poderia oferecer à comunidade. Atualmente, o local está sem cuidados 

adequados, o que impede o aproveitamento pleno desse espaço. 

A horta comunitária terá um papel importante não apenas na promoção da 

alimentação saudável e da educação ambiental, mas também no fortalecimento das 

relações entre os membros da comunidade. A parceria com o CAPS e o Centro de 

Convivência possibilitará o envolvimento de diversas faixas etárias e grupos sociais, 

contribuindo para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida dos participantes. 

Além disso, a revitalização do espaço proporcionará um ambiente acolhedor e 

produtivo, que poderá ser utilizado para atividades educativas, terapêuticas e de 

convivência social. A horta será uma ferramenta poderosa para a promoção de hábitos 

alimentares mais saudáveis, o aprendizado sobre cultivo de alimentos e o desenvolvimento 

de habilidades de cooperação e trabalho em equipe. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a viabilização 

desse importante projeto para o município, pois é uma ação de grande relevância social, 

que beneficiará diretamente a comunidade, promovendo o bem-estar coletivo e o 

fortalecimento de laços sociais. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 04 de abril 

de 2025. 

 

 

 

 

 

 

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

VEREADOR 


